
 

 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2025 

 

Objeto: Contratação de pessoa física e/ou jurídica para locação de caminhão carro-pipa 
com motorista para atendimento das demandas do SAAE/Juazeiro. 
 
Base Legal: Artigo 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021.  
Empresa: EM ENGENHARIA LOGISTICA E TRANSORTES LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 30.620.073/0001-47, sediada na Rua Caatiba, n° 87, Centro, Barro do 
Choça/BA, CEP 45.122-040. 
Valor total: R$ 6,86/Km (seis reais e oitenta e seis centavos) por quilometro rodado. 
Justificativa: Anexa nos autos. 
 
Ratifico a Inexigibilidade de Licitação em consonância com a justificativa apresentada 
pelo Agente de contratação e equipe de apoio e Parecer Jurídico, nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 
Diante das informações e dos documentos existentes no processo nº 056/2025, 
AUTORIZO (adjudico e homologo) o resultado da Inexigibilidade Nº 007/2025 do ato, 
de acordo com o Artigo 71, Inciso IV da Lei 14.133/21, Art. 13, Inciso VI, do Decreto 
Municipal nº 056/2024. 
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